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Edital de Licitação n° 05/2010

Carta Convite n° 05/2010

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO TOCANTINS - CREA-TO

Abertura: 10/05/2010

Horário: 15h00min

A Comissão Permanente de Licitação do CREA-TO RETIFICA o Edital, Termo de Referência e modelo Proposta de Preços do Convite n° 05/2010, do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Tocantins – CREA-TO, nos seguintes termos:

Onde se lê:
Item 1.4. Edital: Os produtos fornecidos deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano, que serão contados a partir da data de entrega e instalação dos aparelhos.

Leia-se: 
1.4. Os produtos fornecidos deverão ter garantia mínima de 01 (um) para os equipamentos e 05 (cinco) anos para o compressor, sem custos adicionais para a Contratante, que serão contados a partir da data de entrega e instalação dos aparelhos. 
Onde se lê:

Item 1.8. Edital: Todos os aparelhos supracitados, objeto do presente Termo, deverão apresentar selo de eficiência energética emitido pelo PROCEL, qualificados com os conceitos “A”, ou conceitos “B” e “C” caso os aparelhos não sejam qualificados como conceitos “A” e “B” respectivamente.
Leia-se: 

1.8. Os aparelhos de capacidade 9.000 e 24.000 btus deverão apresentar selo de eficiência energética emitido pelo PROCEL qualificados com o conceito “A”. Os aparelhos de capacidade 60.000 btus deverão apresentar o menor conceito existente no mercado.

Onde se lê:
Item 6.1.3. Edital: Documentação relativa à Qualificação Técnica e Econômico-Financeira:

a) 01 ou mais Atestado (s) de Capacidade Técnica em nome da Licitante, comprovando já ter executado, ou estar executando, contrato de objeto pertinente e compatível com o objeto da presente Licitação, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, conforme ANEXO VII.
b) Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Tocantins – CREA/TO, dentro de seu prazo de validade. As proponentes que forem sediadas em outra jurisdição e, conseqüentemente, inscritas no CREA de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/TO, por força do disposto na Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966, em consonância com a Resolução nº 413, de 27 de junho de 1997, do CONFEA.

Leia-se: Item 6.1.3. Documentação relativa à Qualificação Técnica e Econômico-Financeira:

a) 01 ou mais Atestado (s) de Capacidade Técnica em nome da Licitante, comprovando já ter executado, ou estar executando, contrato de objeto pertinente e compatível com o objeto da presente Licitação, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, conforme ANEXO VII;
b) Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Tocantins – CREA/TO, dentro de seu prazo de validade. As proponentes que forem sediadas em outra jurisdição e, conseqüentemente, inscritas no CREA de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/TO, por força do disposto na Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966, em consonância com a Resolução nº 413, de 27 de junho de 1997, do CONFEA;

c) Carta de Credenciamento do Fabricante como Assistência Técnica Autorizada.

Onde se lê: 

Item 7.1.3.  Edital: O prazo de garantia dos aparelhos, não inferior a 01 (um) ano, contado da data do efetivo e definitivo recebimento;

Leia-se: 
7.1.3. Os produtos fornecidos deverão ter garantia mínima de 01 (um) para os equipamentos e 05 (cinco) anos para o compressor, sem custos adicionais para a Contratante, que serão contados a partir da data de entrega e instalação dos 
Onde se lê:
Item 3.1. Termo de Referência: A garantia de cada aparelho não poderá ser inferior a 12 (doze) meses.
Leia-se: 
3.1. Os produtos fornecidos deverão ter garantia mínima de 01 (um) para os equipamentos e 05 (cinco) anos para o compressor, sem custos adicionais para a Contratante, que serão contados a partir da data de entrega e instalação dos aparelhos. 
Onde se lê:

Item 3.6. Termo Referência: Todos os aparelhos supracitados, objeto do presente Termo, deverão apresentar selo de eficiência energética emitido pelo PROCEL, qualificados com os conceitos “A”, ou conceitos “B” e “C” caso os aparelhos não sejam qualificados como conceitos “A” e “B” respectivamente.
Leia-se: 

3.6. Os aparelhos de capacidade 9.000 e 24.000 btus deverão apresentar selo de eficiência energética emitido pelo PROCEL qualificados com o conceito “A”. Os aparelhos de capacidade 60.000 btus deverão apresentar o menor conceito existente no mercado.
Onde se lê: 

Item 5.1.3. Termo de Referência: O prazo de garantia dos aparelhos, não inferior a 01 (um) ano, contado da data do efetivo e definitivo recebimento;
Leia-se:

5.1.3. Os produtos fornecidos deverão ter garantia mínima de 01 (um) para os equipamentos e 05 (cinco) anos para o compressor, sem custos adicionais para a Contratante, que serão contados a partir da data de entrega e instalação dos aparelhos. 

Onde se lê:

No modelo de Proposta: Garantia dos aparelhos: _________________ (Obs.: Mínimo de 12 (doze) meses, contados da data do efetivo e definitivo recebimento).

Leia-se:

Garantia dos aparelhos:___________________________(Obs.: Mínimo de 12 (doze) meses para os equipamentos e 05 (cinco) anos para o compressor).

Resultando a presente mudança em possibilidade de prejuízo na documentação e na formulação da proposta, altera-se o dia e horário do certame: onde se lê no Edital 10/05/2010 às 15h00min com 10 (dez) minutos de tolerância, leia-se 11/05/2010 às 15h30min com 20 (vinte) minutos de tolerância.
Palmas, 10 de maio de 2010.
EWERTON ANDRADE CAVALCANTE

Presidente da CPL
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